
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

 

EMENDA SAPL Nº 133/2020 - EXECUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - ÁREA GERAL 
 

Ao Projeto de Lei nº 121/2020 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 

2021. 

 

Adicione-se o Projeto/ Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 

2021: 

Nome do Projeto / Atividade: CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE SIPALKI-DO DRAGÃO DOURADO 

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Contribuição à Associação Iguaçuense de Sipalki-Do Dragão Dourado, para 

aquisição de veículo (pequeno, médio ou grande porte), premiações (troféus e medalhas) e equipamentos esportivos, 

equipamentos para manutenção, limpeza e reformas. 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0902.278120540.1680.3350.41.00.1.505 

0902.278120540.1680.4450.42.00.1.505  

 

TOTAL 

59 

59 

0 

0 

 

0 

58.400,00 

175.600,00 

 

234.000,00 

58.400,00 

175.600,00 

 

234.000,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

27  445.775,00 

 

445.775,00 

234.000,00 

 

234.000,00 

211.775,00 

 

211.775,00 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

  2021   

Unidade  1  234.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

A academia Sipalki-Do Dragão Dourado vem fazendo um excelente trabalho com crianças carentes. A aquisição de materiais 

visa trazer uma melhora de qualidade do aprendizado e a aquisição de um veículo visa atender as demandas de locomoção de 

atletas para participarem de eventos nacionais e internacionais. 

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 

componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Marcio Rosa 

Vereador 

Darci DRM 

Vereador 

 

 

 

 



 
PLANILHA COM DETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR VEREADOR 

PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL: 

 

CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE SIPALKI-DO DRAGÃO 

DOURADO 

 

Vereador Valor 

Marcio Rosa R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Darci DRM R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) 

TOTAL GERAL DA EMENDA R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) 

 


